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TERMO DE REFERÊNCIA
===========================
OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, HIGIENIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA APARELHOS DE AR-CONDICIONADO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com higienização completa e fornecimento/substituição de peças, componentes e materiais necessários ao perfeito funcionamento dos aparelhos de ar-condicionado instalados na Câmara Municipal de Charqueada/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
	Item
	Descrição 

	01
	02 aparelhos de 62.000 btus                            


	02
	02 aparelhos de 7.000 btus                               

	03
	02 aparelhos de 12.000 btus                            

	04
	04 aparelhos de 9000 btus                               




	A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o adequado funcionamento dos equipamentos de climatização da Câmara Municipal de Charqueada/SP, proporcionando conforto térmico aos servidores, vereadores e munícipes que frequentam as dependências desta Casa Legislativa.
A manutenção preventiva periódica visa reduzir falhas, aumentar a vida útil dos equipamentos, evitar interrupções no funcionamento e garantir condições adequadas de higiene e qualidade do ar, em conformidade com as normas sanitárias e de saúde ocupacional aplicáveis.
Além disso, a previsão de manutenção corretiva com fornecimento de peças mostra-se necessária para possibilitar a rápida solução de eventuais defeitos apresentados pelos equipamentos durante a vigência contratual, evitando paralisações prolongadas e prejuízos às atividades administrativas e legislativas.
A contratação também atende aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei 14.133/2021.
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá realizar:
MANUTENÇÃO PREVENTIVA
Realização de limpeza mensal completa em todos os aparelhos, incluindo:
· Desmontagem parcial dos equipamentos; 
· Limpeza de evaporadoras e condensadoras; 
· Higienização de filtros; 
· Limpeza de bandejas e drenos; 
· Verificação de vazamentos; 
· Verificação das pressões do gás refrigerante; 
· Verificação dos contatos elétricos; 
· Inspeção das ligações elétricas em geral; 
· Avaliação do funcionamento dos compressores; 
· Verificação de ruídos e vibrações; 
· Testes gerais de funcionamento. 
Os serviços deverão ser executados por técnico especializado.

MANUTENÇÃO CORRETIVA
Sempre que necessário, a contratada deverá realizar manutenção corretiva para restabelecimento do pleno funcionamento dos equipamentos.
A manutenção corretiva compreende:
· Diagnóstico de falhas; 
· Reparos técnicos; 
· Ajustes elétricos e mecânicos; 
· Substituição de componentes defeituosos; 
· Recarga de gás refrigerante, quando necessária; 
· Correção de vazamentos; 
· Demais intervenções necessárias ao funcionamento adequado dos aparelhos. 

DO FORNECIMENTO DE PEÇAS
A contratada deverá fornecer todas as peças, componentes, materiais e acessórios necessários à execução da manutenção corretiva dos equipamentos.
As peças fornecidas deverão:
· Ser novas; 
· Originais ou compatíveis de primeira linha; 
· Possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias; 
· Atender às especificações técnicas dos fabricantes. 
Não serão aceitas peças:
· Recondicionadas; 
· Usadas; 
· Improvisadas; 
· De qualidade inferior. 
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser executados nas dependências da Câmara Municipal de Charqueada/SP.
As manutenções preventivas ocorrerão mensalmente, em dias e horários previamente agendados.
As manutenções corretivas deverão ser atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Câmara.
Em situações emergenciais, o atendimento poderá ser solicitado em prazo inferior.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A empresa deverá:
· Comprovar atuação no ramo pertinente ao objeto; 
· Possuir profissionais qualificados; 
· Observar as normas técnicas e de segurança do trabalho; 
· Utilizar ferramentas e equipamentos adequados. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da contratada:
· Executar os serviços com qualidade e segurança; 
· Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou terceiros; 
· Substituir peças defeituosas quando necessário; 
· Manter seus funcionários devidamente identificados; 
· Fornecer EPIs adequados; 
· Cumprir as Normas Regulamentadoras aplicáveis. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da Câmara Municipal:
· Permitir acesso aos equipamentos; 
· Fiscalizar a execução contratual; 
· Efetuar os pagamentos conforme pactuado. 
DA FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalização da execução contratual será realizado por servidor designado pela Presidência da Câmara Municipal.
O fiscal poderá:
· Solicitar correções; 
· Rejeitar serviços inadequados; 
· Exigir substituição de peças incompatíveis; 
· Determinar adequações técnicas. 
DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO
O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
O fornecimento de peças será pago conforme utilização efetiva e autorização prévia da Administração.
DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de preços será realizada mediante:
· Pesquisa junto a fornecedores; 
· Contratações similares de outros órgãos públicos; 
· Pesquisa em banco de preços públicos; 
· Consultas pela internet, quando aplicável. 
As comprovações das pesquisas realizadas integrarão os autos do processo administrativo.
DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Considerando o valor estimado da contratação, o procedimento poderá ocorrer mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, observados os limites legais vigentes.
DAS PENALIDADES
O descumprimento das obrigações poderá sujeitar a contratada às penalidades previstas na legislação vigente, incluindo:
· Advertência; 
· Multa; 
· Suspensão; 
· Impedimento de contratar com a Administração. 
DISPOSIÇÕES FINAIS
A empresa contratada deverá considerar, em sua proposta, todas as despesas necessárias à execução contratual, incluindo:
· Tributos; 
· Encargos trabalhistas; 
· Transporte; 
· Ferramentas; 
· Equipamentos; 
· Materiais; 
· EPIs; 
· Demais custos diretos e indiretos.
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